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A noa aliança pelo

LEI DO CODENSUL

REGIMENTO INTERNO

MEMBROS NOMEADOS

O CODENSUL reúne instituições 
da sociedade civil e do poder 
público de Rio do Sul para 
articular estratégias de 
desenvolvimento econômico e 
territorial. No tema da infraestrutura
de transportes e logística, contribui
com as discussões e articulações para
a adequação de capacidade, melhoria
da segurança e eliminação de pontos
críticos na BR-470/SC e para o 
fortalecimento do sistema viário 
estruturante do Alto Vale, bem como,
para a implantação de ferrovias.

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/lei-complementar/2016/33/339/lei-complementar-n-339-2016-dispoe-sobre-a-criacao-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul-autoriza-a-instituicao-do-fundo-municipal-de-desenvolvimento-economico-fmde-e-da-outras-providencias
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https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/decreto/2023/1252/12512/decreto-n-12512-2023-nomeia-membros-para-compor-o-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul?q=decreto%20codensul
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/lei-complementar/2016/33/339/lei-complementar-n-339-2016-dispoe-sobre-a-criacao-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul-autoriza-a-instituicao-do-fundo-municipal-de-desenvolvimento-economico-fmde-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/lei-complementar/2016/33/339/lei-complementar-n-339-2016-dispoe-sobre-a-criacao-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul-autoriza-a-instituicao-do-fundo-municipal-de-desenvolvimento-economico-fmde-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/lei-complementar/2016/33/339/lei-complementar-n-339-2016-dispoe-sobre-a-criacao-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul-autoriza-a-instituicao-do-fundo-municipal-de-desenvolvimento-economico-fmde-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/lei-complementar/2016/33/339/lei-complementar-n-339-2016-dispoe-sobre-a-criacao-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul-autoriza-a-instituicao-do-fundo-municipal-de-desenvolvimento-economico-fmde-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/decreto/2018/686/6868/decreto-n-6868-2018-aprova-o-regimento-interno-de-funcionamento-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/decreto/2018/686/6868/decreto-n-6868-2018-aprova-o-regimento-interno-de-funcionamento-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/decreto/2018/686/6868/decreto-n-6868-2018-aprova-o-regimento-interno-de-funcionamento-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/rio-do-sul/lei/decreto/2025/14689/decreto-n-14689-2025-nomeia-membros-para-compor-o-plenario-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul
https://leis.org/municipais/sc/rio-do-sul/lei/decreto/2025/14689/decreto-n-14689-2025-nomeia-membros-para-compor-o-plenario-do-conselho-de-desenvolvimento-economico-de-rio-do-sul-codensul
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O PAPEL ESTRATÉGICO DA 
BR-470/SC



1998 - 2012
Governo Federal delega a administração
e a exploração da BR-470/SC ao estado 

de Santa Catarina pelo prazo de 25 anos, 
prorrogáveis. Em dezembro de 1998, 

após licitação, o estado firma contrato
de concessão nº 010/98 com a Empresa

Concessionária de Rodovias do
Vale do Itajaí S.A. - Ecovale.

Em 1999 o TCE julga a licitação irregular 
e recomenda a anulação. Em 2000, o contrato 

é anulado pelo estado. Ano seguinte,
é denunciado ao Ministério dos Transportes.

Em 2002 o contrato é sub-rogado e
rerratificado pelo DNER, com suspensão
de direitos e obrigações contratuais até
o exame do TCU. A discussão segue

no TCE e no STF até 2012.

Fonte: Diário Oficial de Santa Catarina
Fonte 2: MANDADO DE SEGURANÇA 26.000 SANTA CATARINA - STF



2009 -
Governo Federal desenvolve Estudos para 

Estruturação de Concessão
da 3ª Etapa de Concessões Rodoviárias

Federais - Fase II, BR-470/SC.
¨De acordo com critérios de
conveniência e oportunidade,

outras ações foram priorizadas
no âmbito do governo federal 
naquela ocasião¨, posiciona o 

Ministério dos Transportes à ACIRS,
em julho de 2015. Segunda tentativa

de concessão da rodovia é abandonada.

Fonte: Relatórios do Estudo
Fonte 2: Nota Informativa nº 168/2015/DECON/SFAT/MT



2015 - 2021
Nova proposta de concessão da 

BR-153/282/470-SC e SC-412
inclui 9 praças de pedágio, 
das quais, 6 na BR-470/SC. 

Primeira tarifa básica apresentada 
chega a R$ 0,27/km diante da necessidade

de duplicação de 502 kms de rodovias.
Chamamento Público nº 09/2015 é

revogado pelo governo federal diante
da inviabilidade do empreendimento

analisado, em 2021.

Em 2017, lideranças articularam novos 
acessos a Blumenau e Gaspar

como medidas ¨ ¨compensatórias
à proposta de concessão.

Fonte 1: Nota Informativa nº 46/2018/CGOR/DOUT/SNTTA-MTPA 
Fonte 2: NOTA TÉCNICA Nº 7/2018/CGOR/DOUT/SNTTAMTPA
Fonte 3: DOU

Fonte: Nota Informativa nº 46/2018/CGOR/DOUT/SNTTA-MTPA - Brasília, 02 de outubro de 2018

 

https://ndmais.com.br/noticias/governo-anuncia-pacote-de-obras-de-compensacao-para-concessao-da-br-470/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-11-de-20-de-janeiro-de-2021-299984607


2020 -
Em novembro de 2020, após tratativas

(MT, INFRASA, SC e SCPAR) é apresentada 
a proposta de malha do Estado de 

Santa Catarina para a realização de 
estudos de viabilidade.

 éAcordo de Parceria nº 002/2021
firmado com o BID para a estruturar
a concessão das rodovias, incluindo

rodovias federais e estaduais.
De acordo com , asNota Técnica nº 54
estaduais são excluídas considerando
as dificuldades na obtenção de dados

gerenciados junto ao estado ou de entes
sob seu controle, e a ausência de

acordo para a delegação dos referidos
segmentos. 

Fonte: SEI/MT -  - Nota Técnica9956920

https://www.infrasa.gov.br/ct/acordo-de-parceria-bid/
https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2O4ygByvh8YJRaE45yEqCdxSZmECNAbcSj3qAamXN4lAxrlMBgyKI9ItA44CMHqjN4yCeTkGWyfJwWjYNuzEXA
https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2O4ygByvh8YJRaE45yEqCdxSZmECNAbcSj3qAamXN4lAxrlMBgyKI9ItA44CMHqjN4yCeTkGWyfJwWjYNuzEXA


2025
Em março, a Diretoria de Planejamento 

e Pesquisa do DNIT sugere consulta ao
Ministério dos Transportes visando

orientações a respeito da continuidade
das ações para as rodovias BR-282/SC,

BR-470/SC, BR-163/SC e BR-280/SC
tendo em vista os estudos da

concessão em execução pela ANTT.

Fonte: OFÍCIO Nº 58976/2025/EMPREENDIMENTOS - DPP/DPP/DNIT SEDE



2025
Ainda em março, a Direção Geral do DNIT 
consulta o Ministério dos Transportes 

em busca de orientações acerca da
continuidade, ou não, das ações

desenvolvidas pelo DNIT tendo em vista
o estudo da concessão em execução

pela ANTT.

Fonte: OFÍCIO Nº 65715/2025/DG-COTEC/DG/DNIT SEDE



2025
Em maio, a Secretaria Nacional de

Transportes Rodoviários - SNTR
informa ao DNIT que os estudos das 

rodovias catarinenses estão em 
desenvolvimento pela INFRASA e sugere que 
a continuidade das ações desenvolvidas 

pelo DNIT seja considerada para 
aproveitamento em futura concessão.

Fonte: OFÍCIO Nº 1186/2025/SNTR



2025
Em 4 de julho, a INFRASA encaminha os 

Estudos de Viabilidade Técnica, 
Econômica e Ambiental da 

BR-153/282/470-SC
para apreciação da Secretaria Nacional

de Transportes Rodoviários - SNTR.
Arquivos incluem os volumes I e II do

Programa de Exploração
Rodoviária - PER:

VOLUME I
VOLUME II

Fonte: Ofício nº 309/2025/PRESI-INFRASA/DIREX-INFRASA/CONSAD-INFRASA/AG-INFRASA

https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2GVPaRVsy2lv7ln5kPSROI8T0lODdGJcCEnd7CZGhrBe8aT_EKAw_kI8-7YPuWz6jZUBz5qvzIGsiHCa75Lpqf
https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0Sa6b7mTCJK6kAOwzHsGY7K32y_OwRcw_88LlfXEd-n81KoRZo1XE1uvC2ORzJ9D_HY384YjeY5vh2M7TN0ZAC
https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3LiuuJ5rl3RrzSZIF71622IwehHhTcS8BMqXKbSM1YsFcBfvne1CUFKu_33G-24S7tDO8ni4P4izZ9nHg9zgwB


2025
Em 12 de julho, a Coordenação Geral 
de Outorgas Rodoviárias apresenta a 

NT nº 54/2025/CGOR/DOUT-SNTR/SNTR
de análise dos estudos técnicos para 
a concessão da BR-153/282/470-SC.

A tarifa quilométrica aparece consolidada
em R$ 0,13867/km para trechos em

pista simples e em R$ 0,18028/km para
trechos em pista dupla (data-base: jul/2024).
A Taxa Interna de Retorno (TIR) considerada 

para o projeto é de 12,33% a.a.  
A previsão de finalização das obras de 

ampliação de capacidade ocorre no 8º ano.
O CAPEX é de R$ 6,44 bi e o OPEX de R$ 5,48 bi
e estão um pouco abaixo da média em relação

a outros lotes recentemente estruturados,
bem como a tarifa quilométrica.    

Fonte: NOTA TÉCNICA Nº 54/2025/CGOR/DOUT-SNTR/SNTR

https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj2O4ygByvh8YJRaE45yEqCdxSZmECNAbcSj3qAamXN4lAxrlMBgyKI9ItA44CMHqjN4yCeTkGWyfJwWjYNuzEXA


2025
Em 20 de agosto, é emitido o 
despacho de aprovação do 

/2025/CONJUR-MT/CGU/CGU Parecer nº 202
que opina pela viabilidade jurídica 

da minuta de portaria 
que aprova os estudos de viabilidade
da concessão da BR-153/282/470-SC.

Fonte: Portaria nº 645, de 26 de agosto de 2025

https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3yOcEZ-ArVCv5Ayiktl7Oph3a4AVSYNNapcKTwAZCrizEAyvjqlPDHPgTTk2MUn9lA25OsjdpyqxCPLyGKVEdt
https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0Rj4NDsLLdflK6URVKrIe4IE0PSLEWRrtRxQqiCatvFm6nK40m_eCzeiT9-9iDMOSOW9zmcF9mRE4dpDdVFATE


2025
Em 21 de agosto, o projeto da 
BR-153/282/470-SC é incluído 
na Força Tarefa criada para 

acompanhar, avaliar e instruir os processos
 de Audiências Públicas dos projetos
de parcerias de outorgas rodoviárias.

Fonte: Portaria nº 645, de 26 de agosto de 2025

https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0Rj4NDsLLdflK6URVKrIe4IE0PSLEWRrtRxQqiCatvFm6nK40m_eCzeiT9-9iDMOSOW9zmcF9mRE4dpDdVFATE


2025
Em 27 de agosto, o Ministério dos Transportes 
aprova os Estudos de Viabilidade Técnica, 
Econômica e Ambiental para a concessão 

da BR-153/282/470-SC: trecho da 
470 de Navegantes até a

divisa com o Rio Grande do Sul.

Fonte: Portaria nº 645, de 26 de agosto de 2025

https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj0Rj4NDsLLdflK6URVKrIe4IE0PSLEWRrtRxQqiCatvFm6nK40m_eCzeiT9-9iDMOSOW9zmcF9mRE4dpDdVFATE


2026
Em março, o DNIT encaminha à Secretaria 

Nacional de Transportes Rodoviários - SNTR
informações complementares sobre

os trechos alvo de concessão, incluindo
posicionamento sobre a pertinência de

compatibilização entre as soluções
previstas pelos projetos já em
desenvolvimento pelo DNIT às

intervenções previstas no Programa
de Exploração da Rodovia - PER.

Fonte: Ofício 32310/2026/CGPLAN/DPP/DNIT SEDE

https://sei.transportes.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj3mrBE67AUikjqZpYu-H8stEHfvbmmO9wZ1gJ0i9ClHmRPCv73uGXugOEuI7aTYVMLXiOHhlP2suDNDDMeNGgj0


2026
Em 7 de maio a Diretoria Colegiada 

da ANTT aprova realização de 
Audiências Públicas

presenciais em Chapecó, Blumenau
e Itajaí e híbrida em Brasília (DF)

para debater as propostas de
concessão para a BR-153/282/470-SC

e também para a BR-153//282/480-SC.
O Alto Vale do Itajaí fica de fora

das discussões presenciais,
mesmo sendo uma das regiões
mais impactadas. Instituições
protocolam requerimento na
ANTT para Audiência Pública

em Rio do Sul, que entra no calendário
com a publicação do 

Comunicado Relevante nº 2
. 

Fonte: Canal da ANTT no Youtube

https://www.in.gov.br/web/dou/-/comunicado-relevante-n-2-de-29-de-maio-de-2026-710070530
https://www.youtube.com/watch?v=-dXOY2M37G4




PREOCUPAÇÕES INICIAIS DO CODENSUL SOBRE A

CONCESSÃO DA BR-470/SC



2026

Propostas do DNIT e da
concessão se sobrepõem.

EM DUPLICAÇÃO PELO DNIT

EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS
DE DUPLICAÇÃO PELO DNIT

EM ESTRUTURAÇÃO DE CONCESSÃO
PELA INFRASA / SNTR / ANTT
BR-153/282/470-SC

EM ESTRUTURAÇÃO DE CONCESSÃO
PELA INFRASA / SNTR / ANTT
BR-153/282/480-SC



I - O escopo inicial da concessão é inferior à real 
necessidade da rodovia conforme EVTEA já aprovado em 
2014 (DNIT), Nota Informativa nº 
46/2018/CGOR/DOUT/SNTTA-MTPA, Nota Técnica Nº: 
1/2023/UL - RIO DO SUL - SC/SRE - SC e OFÍCIO Nº 
32310/2026/CGPLAN/DPP/DNIT SEDE;

II - O DNIT está investindo  em projetos R$ 30,5 milhões
de duplicação somente na BR-470/SC, com a concessão 
prevendo mais de R$ 90 milhões em projetos 
relacionados aos trabalhos iniciais, recuperação, 
manutenção, obras de ampliação e melhoria e 
edificações.    

PREOCUPAÇÕES E 
CONSIDERAÇÕES 
DO CODENSUL 
ACERCA DA 
PROPOSTA DE 
CONCESSÃO:
O CASO DA 
BR-470/SC

https://www1.dnit.gov.br/anexo/outros/Homologa��o_edital0649_23-00_0.pdf


III - Os valores das planilhas (MEF 23.03.26) 
disponibilizados para as Audiências Públicas (CAPEX R$ 
6,3 bi e OPEX R$ 5,2 bi) diferem dos valores divulgados 
recentemente pelo Ministério dos Transportes (07.04.26) 
CAPEX R$ 6,4 bi e OPEX 6,7 bi), gerando dúvidas 
quanto ao montante dos investimentos no Lote 1.

PREOCUPAÇÕES E 
CONSIDERAÇÕES 
DO CODENSUL 
ACERCA DA 
PROPOSTA DE 
CONCESSÃO:
O CASO DA 
BR-470/SC



IV - Novas ampliações atreladas a gatilhos de tráfego 
potencialmente já superados antes do início da 
concessão. Se o FCM¹ não fechar; potencial reequilíbrio;

PREOCUPAÇÕES E 
CONSIDERAÇÕES 
DO CODENSUL 
ACERCA DA 
PROPOSTA DE 
CONCESSÃO:
O CASO DA 
BR-470/SC

Fonte: Programa de Exploração Rodoviária - PER Volume II - Página 47

Fonte: Volume I - Relatório de Estudo de Concepção e Traçado - Elaboração de Projetos Básicos e Executivos de Engenharia Visando a Execução 
das Obras de Implantação, Duplicação, Adequação de Capacidade, Restauração, Melhorias de Segurança e Eliminação de Segmentos Críticos na 
Rodovia BR-470/SC – Lote 01 - Página 87.

¹ FCM: Fluxo de Caixa Marginal, considerando os 
custos da obra e as receitas adicionais esperadas.

VDMAeq - GATILHO PROPOSTO PELA CONCESSÃO (PER):

VDM - TRÁFEGO MEDIDO EM PROJETO DE DUPLICAÇÃO PELO DNIT:

OBS: o VDMAeq do PER atribui pesos 
maiores aos veículos pesados variando 

de 1,5 a 2,5 - conforme a categoria



V - As Obras de Arte Especiais previstas no Programa de 
Exploração Rodoviária (PER) da ANTT e aquelas previstas 
pelo DNIT possuem soluções distintas para pontos 
críticos da rodovia; 

PREOCUPAÇÕES E 
CONSIDERAÇÕES 
DO CODENSUL 
ACERCA DA 
PROPOSTA DE 
CONCESSÃO:
O CASO DA 
BR-470/SC Fonte: Projeto geométrico - BR-470/SC km 128+200 - km 150+200 - Página 15 (DNIT)

Fonte: ENG-DE-470BSC-L01-137.147-GMT-CAD-F22-PLA-001 (INFRASA)



VI - Os estudos que estruturam a concessão da BR-
470/SC consideram faixas de domínio divergentes 
daquelas que estruturam os projetos de duplicação em 
desenvolvimento pelo DNIT, o que pode implicar no 
subdimensionamento dos custos com desapropriações, 
desocupações, reassentamentos e atrasos nos 
cronogramas de projetos e obras críticas de adequação 
de capacidade (Apiúna, Rio do Sul, Pouso Redondo).

Enquanto documentos que subsidiam os projetos em 
elaboração no DNIT consideram até a inexistência de 
faixa de domínio em determinados trechos urbanos, como 
Apiúna, o Estudo de Viabilidade da concessão atribuiu a 
existência de uma faixa de 40 metros para cada lado do 
eixo (80 metros total) - em função da indisponibilidade de 
dados em mais de 100 quilômetros da BR-470/SC;

PREOCUPAÇÕES E 
CONSIDERAÇÕES 
DO CODENSUL 
ACERCA DA 
PROPOSTA DE 
CONCESSÃO:
O CASO DA 
BR-470/SC



Fonte: TOMO I - Cadastro Geral das Rodovias - Estruturação de Projetos de Concessões Rodoviárias em Santa Catarina - Produto 3: Cadastro Geral das Rodovias – Lote 01 - Parte 1 - Páginas 53 e 54



Fonte: DNIT - BR-470 - AS BUILT UNIFICADO - ARTICULAÇÃO NÚMERO 33

Fonte: ANTT - ENG-DE-470BSC-L01-097.102-GMT-CAD-F22-PLA-001-R00A

Fonte: SEI/DNIT - 16852111 - Termo de Referência 



V - Os estudos da ANTT preveem R$ 10,4 milhões para 
desapropriações, com R$ 4,78 milhões associados à 
BR-470/SC (MEF 23.03.26), mais R$ 32,6 milhões para 
reassentamentos e realocação de ocupações irregulares 
de todo o lote 1 (80% do excedente é assumido pelo 
poder concedente e 20% pela concessionária). A 
duplicação em andamento consumiu mais de R$ 200 
milhões¹ até Indaial em desapropriações.

PREOCUPAÇÕES DO 
CODENSUL ACERCA 
DA PROPOSTA DE 
CONCESSÃO:
O CASO DA 
BR-470/SC

Fonte: MEF 23.03.2026, aba CAPEX.

¹ Excluídos depósitos complementares (judicializados) efetuados pelo DNIT, custos 
decorrentes de processos judiciais (perícias e outros).  



VI - O pedágio será cobrado sem entrega de 
ampliação de capacidade efetiva e é necessário 
considerar exemplos críticos de outras concessões em 
andamento no estado, como a da BR-101 Sul (Edital de 
Concessão nº 2/2019) apontado em 18/05/2026 na 
NOTA TÉCNICA SEI Nº 5337/2026/SC/ESREGROD-
ITAPEMA/SUL/COROD/GEFOP/SUROD/DIR-ANTT;

PREOCUPAÇÕES DO 
CODENSUL ACERCA 
DA PROPOSTA DE 
CONCESSÃO:
O CASO DA 
BR-470/SC

Fonte:  SEI Nº 5337/2026/SC/ESREGROD-ITAPEMA/SUL/COROD/GEFOP/SUROD/DIR-ANTT NOTA TÉCNICA

https://sei.antt.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj18dR0e0ZPnfwk5gX4EfQe4TFPGzmIK9o7fqPQXC3rpX4Yonpjr8HamMPbyhSCRLnfwusz9qT1vt4LBblF3H7Fb
https://sei.antt.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj18dR0e0ZPnfwk5gX4EfQe4TFPGzmIK9o7fqPQXC3rpX4Yonpjr8HamMPbyhSCRLnfwusz9qT1vt4LBblF3H7Fb
https://sei.antt.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?d-qBlq_KF4_2fdKMgucKGw2SOOsdRDgKOTtYkpTOQj18dR0e0ZPnfwk5gX4EfQe4TFPGzmIK9o7fqPQXC3rpX4Yonpjr8HamMPbyhSCRLnfwusz9qT1vt4LBblF3H7Fb


IX - Os deságios acumulados nos últimos anos nas 
concessões estruturadas pelo governo federal foram:
2026 
19,00% - (MG) Rota das Gerais
2025
17,05% - (MG/SP) Fernão Dias
23,83% - (PR)  (Lote 5)Rodovias Integradas Paraná
21,30% - (PR)  (Lote 4)Rodovias Integradas Paraná
24,80% - (GO/MG) Rota Sertaneja
19,70% - (GO/MT) Rota Agro Brasil
14,00% - (MG/RJ) Nova Estrada Real
0,05% - (RO) Rota Agro Norte

Em 2024, os deságios variaram entre 0,08% ( ) e PR
26,60% ( ). O deságio médio nas últimas 20 concessões PR
realizadas foi de 13,5%.

PREOCUPAÇÕES DO 
CODENSUL ACERCA 
DA PROPOSTA DE 
CONCESSÃO:
O CASO DA 
BR-470/SC

https://agenciadenoticias.bndes.gov.br/sudeste/Rota-das-Gerais-estruturada-pelo-BNDES-concessao-com-735-km-de-rodovias-entre-MG-e-BA-e-leiloada/
https://agenciainfra.com/blog/motiva-arremata-fernao-dias-e-ministerio-conclui-agenda-de-2025/
V�nculohttps://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/grupo-patria-vence-ultimo-leilao-das-rodovias-integradas-do-parana-com-desconto-de-23-83-e-encerra-ciclo-historico-liderado-pela-antt?
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2025-10/consorcio-pr-vence-leilao-do-lote-4-de-rodovias-do-parana
https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/com-recorde-de-leiloes-em-um-unico-ano-antt-conclui-concessao-da-rota-sertaneja
https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/consorcio-rota-agro-brasil-vence-leilao-e-investira-r-7-3-bilhoes-na-modernizacao-das-brs-060-364-em-go-e-mt
https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/consorcio-nova-estrada-real-vence-leilao-da-br-040-495-mg-rj-com-14-de-desconto-na-tarifa-de-pedagio
https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/consocio-4um-opportunity-br-364-ro-vence-leilao-da-rota-agro-norte
https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/epr-vence-o-leilao-do-lote-6-do-parana-e-investira-r-20-bilhoes-em-660-km-de-rodovias
https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/ccr-s-a-vence-leilao-de-concessao-do-lote-3-do-sistema-integrado-de-rodovias-do-parana


RECOMENDAÇÕES INICIAIS DO CODENSUL SOBRE A

CONCESSÃO DA BR-470/SC



I - A realização de Sessão da Audiência Pública 
nº6/2026 da ANTT em Rio do Sul, com o objetivo de 
colher sugestões e contribuições às minutas de edital e 
contrato, ao Programa de Exploração Rodoviária - PER e 
aos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental, referentes à concessão das rodovias BR-
153/SC, BR-282/SC e BR-470/SC, com extensão total de 
515,6 km.

RECOMENDAÇÕES 
DO CODENSUL



II - Na forma do proposto pela Secretaria Nacional de 
Transportes Rodoviários por meio do OFÍCIO Nº 
1186/2025/SNTR e considerando que o patrimônio das 
rodovias permanecem sob a responsabilidade do DNIT 
até a conclusão do processo de concessão e consequente 
transferência à iniciativa privada, o CODENSUL entende 
pela necessidade de continuidade de todos os 
projetos e ações desenvolvidas pelo DNIT incluindo 
eventual aproveitamento e redução dos custos para os 
usuários de futuras rodovias concessionadas; 

RECOMENDAÇÕES 
DO CODENSUL



III - Na forma do proposto pelo DNIT por meio do 
 OFÍCIO Nº 32310/2026/CGPLAN/DPP/DNIT SEDE e 
considerando que as soluções do Programa de 
Exploração Rodoviária (PER) não refletem o escopo 
previsto nos projetos em desenvolvimento pelo DNIT, o 
CODENSUL ratifica a pertinência da compatibilização de 
soluções críticas - desde que estas não inviabilizem a 
proposta em discussão na ANTT;

RECOMENDAÇÕES 
DO CODENSUL



IV - O imediato aproveitamento dos estudos de 
tráfego e estudos de traçado dos projetos de 
duplicação em desenvolvimento no DNIT (ao menos 4 
dos 8 lotes já concluídos no caso da BR-470/SC) de 
forma a reduzir ou confirmar incertezas dos Estudos de 
Viabilidade da concessão, principalmente, nos aspectos 
da delimitação das faixas de domínio, desapropriações e 
desocupações, análises relacionadas à ampliação de 
capacidade e melhorias na implantação de trechos 
greenfields (contornos, variantes) e túneis.

RECOMENDAÇÕES 
DO CODENSUL



V - A correção, por parte da ANTT, de referências de 
outros projetos (BR-480/SC na planilha MEF, Instituto de 
Água e Terra do Paraná, nos cronogramas dos 
licenciamentos ambientais) constantes nos documentos 
da concessão da BR-153/282/470-SC;

VI - O aprofundamento dos estudos sobre a 
concessão por parte das instituições-membro, de 
forma a estruturar uma orientação e finalística do 
CODENSUL para contribuição no processo da Audiência 
Pública.

RECOMENDAÇÕES 
DO CODENSUL



O FUTURO DA MALHA FEDERAL CATARINENSE
E A PREPARAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA A AUDIÊNCIA

PÚBLICA SOBRE A CONCESSÃO DA BR-153/282/470/480-SC


